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---------------------------------- C E R T I D Ã O ---------------------------------- 

Dr.ª Isabel da Conceição Martins David, Chefe de Divisão de Administração e 

Serviços Instrumentais, da Câmara Municipal de Ferreira do Zêzere; ----------------------- 

Certifica que na reunião ordinária do executivo, realizada no dia 10 de janeiro de 2024, 

se encontra exarada a seguinte deliberação: ----------------------------------------------------- 

 ------- “2 – Outros assuntos: --------------------------------------------------------------------- 

 ------- Ponto 2.6 – Interno nº 26/2024 da Chefe de Equipa Multidisciplinar do 

GGRHHSI – Orçamentação e Gestão de despesas com pessoal – 2024 – Para 

deliberação. ------------------------------------------------------------------------------------------- 

A Câmara Municipal deliberou, nos termos da informação da Chefe de Equipa 

Multidisciplinar do GGRHHSI e considerando o Mapa de Pessoal para 2024 e o 

Orçamento para 2024, o seguinte:---------------------------------------------------------------- 

 1. A aprovação do montante de 85.034€, para ocupação de postos de trabalho 

previstos, e não ocupados no mapa de pessoal – contrato de trabalho por tempo 

indeterminado e a aprovação do montante de 33.248€€, para ocupação de postos de 

trabalho previstos, e não ocupados no mapa de pessoal – contrato de trabalho por a 

termo certo; ------------------------------------------------------------------------------------------ 

2. A aprovação do montante de 10.312€ para alterações obrigatórias do 

posicionamento remuneratório na categoria dos trabalhadores que se mantenham em 

exercício de funções e a aprovação do montante de 1€ para alterações facultativas do 

posicionamento remuneratório na categoria dos trabalhadores que se mantenham em 

exercício de funções; -------------------------------------------------------------------------------- 

3. A aprovação do montante 1€ para atribuição de prémios de desempenho. -------------- 

Em cumprimento do disposto no nº 5 do art.º 158 º, do anexo, da Lei nº 35/2014, de 20 

de junho, a deliberação deverá ser publicitada mediante afixação em local próprio e na 

página eletrónica do Município de Ferreira do Zêzere. --------------------------------------- 

As deliberações foram tomadas por maioria com 3 votos a favor e, 2 abstenções dos 

Vereadores Hugo Azevedo e Pedro Alberto.”---------------------------------------------------- 
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Por ser verdade e me ter sido pedida, mandei passar a presente certidão, que vai por 

mim assinada. ---------------------------------------------------------------------------------------- 

Ferreira do Zêzere, Divisão de Administração e Serviços Instrumentais, aos onze dias 

do mês de janeiro de dois mil e vinte e quatro. -------------------------------------------------- 

A Chefe da Divisão de Administração e Serviços Instrumentais 

 

Dr.ª Isabel da Conceição Martins David 
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